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PORTARIA G.P. Nº. 251, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

“Concede gratificação ao servidor que 

menciona e dá outras providências”.  

 

 

    A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI – GO, no uso 

das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, bem como em 

observância a Lei Municipal nº. 446/91, de 11 de março de 1991, no interesse da 

Administração Superior e Predominante, em observância a Lei Municipal nº. 2.808, de 13 de 

julho de 2011 e Lei Municipal nº. 2.817, de 26 de setembro de 2011, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Conceder à servidora JULIANA MONTEIRO DOS 

SANTOS PEDROSO, registro funcional nº. 000.909, gratificação de FG-2, para função de 

COORDENADORA NA CRECHE MUNICIPAL COMECINHO DE VIDA, conforme 

Lei Municipal nº 2.808, de 13 de julho de 2011, Art.30. 

 

Art. 2º - A gratificação será de 40% (quarenta por cento) 

do valor do salário base da servidora, conforme Lei Municipal nº. 2.808, de 13 de julho de 

2011, Art. 29, inciso I, para o período de 01/02/2016 à 31/01/2017.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação,   

  

    Cumpra-se e publique. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, aos 15 (quinze) dias do 

mês de fevereiro de 2016.                                            

 

 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 

Prefeita Municipal 


